INDICAÇÃO Nº 
1771
, DE 2006


NDICO, com fundamento no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine o repasse de recursos para a Prefeitura de Aparecida para a realização da 98ª Festa de São Benedito, de 8 a 16 de abril de 2007.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa requerer do Governo do Estado repasse de recursos para Prefeitura de Aparecida visando à realização da 98ª Festa de São Benedito que acontecerá de 8 a 16 de abril de 2007. Tal reivindicação decorre da solicitação do Padre Elias Guimarães, Pároco da Paróquia Nossa Senhora da Conceição Aparecida, Maurílio Benedito dos Santos Reis (Rei da Festa) e de Maria Aparecida Leite dos Santos Reis (Rainha da Festa - ano de 2007).
A Festa de São Benedito é considerada a maior manifestação religiosa, cultural e folclórica do Estado de São Paulo, devido à envergadura e complexidade das inúmeras atividades realizadas. Tem duração de nove dias, período em que a cidade acolhe aproximadamente duzentos mil turistas culturais, religiosos e estudantes de todo o Brasil, que vêm prestigiar o evento. Começou a ser comemorada com a fundação da Irmandade de São Benedito, em 1909, dando início à tradição da escolha de um rei e uma rainha (os festeiros), coroados a cada ano, e da comissão de voluntários que trabalha e se dedica integralmente à estruturação e ao desenvolvimento das festividades.

Os recursos ora requeridos serão utilizados para a divulgação da festa, shows artísticos e shows pirotécnicos, decoração da igreja, aquisição de cerca de 10.000 quilos de doces para a distribuição à população e visitantes, alimentação dos participantes das congadas e bandeirinhas para a procissão. 

Sala das Sessões, em

Deputado Carlinhos Almeida - PT
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